
 

 

P A U T A 

 

XXII Reunião Ordinária da Comissão Nacional de Educação em Medicina 

Veterinária -CNEMV/CFMV – Brasília-DF, 18, 19 e 20/02/2019 

 

 

I – ABERTURA DOS TRABALHOS (18/02 às 8h30) 

 

II – ORDEM DO DIA 

 

2.1. Projeto do ENCP. 

2.2. Processo Administrativo CFMV nº 3298/2018. Planejamento do XXV Seminário 

Nacional de Educação da Medicina Veterinária. 

2.3. Calendário das Avaliações in loco do II Ciclo de Acreditação dos Cursos em 

Medicina Veterinária. 

2.4. Edital do III Ciclo de Acreditação dos Cursos em Medicina Veterinária. 

2.5. Planejamento do III Fórum das Comissões Nacional e Regionais de Educação de 

Medicina Veterinária. 

2.6. Deliberação do Conselho Federal de Farmácia (CFF) e do Conselho Federal de 

Odontologia (CFO) sobre proibição de inscrição e registro de alunos egressos de cursos 

na modalidade de ensino à distância – EaD. 

2.7. Processo Administrativo CFMV nº 4732/2018. Solicitação de análise e parecer 

referente oferta de curso superior de Tecnologia em Saúde Animal. 

2.8. Processo Administrativo CFMV nº 5819/2018. Competição de bem-estar animal. 

2.9. Processo Administrativo CFMV nº 4033/2018. Para ciência da manifestação do 

CRMV-SC. 

2.10. E-mail da Universidade Federal do Espírito Santo solicitando visita da CNEMV 

para auxílio na elaboração de PPC e implementação das Estratégias de Ensino-

Aprendizagem. 



 

 

2.11. Elaboração de minuta de Ofício ao MEC visando a interrupção de abertura de 

novos cursos. 

2.12. Discutir sobre possível denúncia aos CRMV's relacionada a profissionais MV que 

ferem o Código de Ética (Inciso X, Art. 8, Resolução 1138/16) ao permitirem que seu 

nome conste no quadro de pessoal de cursos sem que neles exerçam função. 

2.13. Processo Administrativo CFMV nº 4669/2018. UNIGUAÇU solicita revisão dos 

documentos para a Acreditação. 

2.14. Publicação do artigo da CNEMV “Ainda Sobre Ensino a Distância para o Curso 

de Medicina Veterinária” na edição 79 da Revista CFMV o artigo. 

2.15. Confirmação de presença e indicação de assuntos para a próxima Reunião. 

2.16. Alinhamento com o Departamento de Comunicação sobre divulgação das ações 

da CNEMV. 

 

III - O QUE OCORRER 

 

IV – ENCERRAMENTO 


